
 

 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 61/2024 
 

   Pelo presente instrumento as partes fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE AGUDO, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 87.531.976/0001-79, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor LUIS 
HENRIQUE KITTEL, doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
GRANOSKI TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.202.851/0001-18, com sede na Rua Pedro 
Cadena, nº 161, Bairro João de Luca, Município de Ametista do Sul/RS, Telefone: (55) 9.96108026, E-mail: 
jacogranoski2@gmail.com, representada nesse ato, por seu proprietário, Sr. JACO STEFAINSKI GRANOSKI, portador 
do RG nº xx816894xx e CPF nº xxx.785.050-xx, denominada  CONTRATADA, tem entre si certo e ajustado as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes acima qualificadas firmaram, em data de 30 de abril de 2024, o 

Contrato nº 61/2024, em decorrência do Processo nº 40/2024 - Dispensa de Licitação, com base no Artigo 75, inciso 
VIII, § 6° da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações, levado a efeito pelo MUNICÍPIO DE AGUDO 
denominado de CONTRATANTE, com a empresa GRANOSKI TERRAPLENAGEM LTDA, denominada de 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquina 
para atender as situações de emergência e realizar reparos em decorrência das chuvas intensas conforme Decreto de 
Emergência nº 092/2024 e de Calamidade Pública nº 095/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo, na melhor forma de direito e conforme solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito, por meio do Memorando 2.493/2024, na Plataforma 1Doc, 
tem-se a exclusão do Gestor, Sr. Ederson Luiz Lipke e inclusão do Gestor, Sr. Douglas Steuernagel. Ainda, tem-se a 
exclusão do Fiscal, Sr. Renato Roberto Wachholz e inclusão do Fiscal, Sr. Ederson Luiz Lipke, alterando-se assim, a 
Cláusula Quarta do Contrato nº 61/2024, que passa a viger com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. A Gestão do Contrato será efetuada pelo Servidor Sr.Douglas Steuernagel; 

4.2. A fiscalização e o recebimento dos serviços serão efetuados pelo Secretário de Infraestrutura, Obras, 

Serviços e Trânsito, Sr. Ederson Luiz Lipke; e pelo servidor, Sr.Braulio Cesar Pilleco. 

4.3. Se verificada desconformidade dos mesmos em relação às especificações exigidas anteriormente no 

processo e no contrato, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.”  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato não afetadas pelo presente permanecem 

inalteradas.           
 E, assim, por estarem de perfeito acordo no teor do presente, assinam-o as partes, em vias de igual valor e 

forma na presença de testemunhas. 
Agudo, 09 de julho de 2024. 

 
 
        LUÍS HENRIQUE KITTEL                                                      JACO STEFAINSKI GRANOSKI 
                Prefeito Municipal                                                                     Granoski Terraplenagem Ltda 
                    Contratante                                                                                          Contratada 

  
      DOUGLAS STEUERNAGEL  
              Gestor do Contrato                                                                      
 
             EDERSON LUIZ LIPKE 
Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços e Trânsito 
                 Fiscal do Contrato 
 
       BRAULIO CESAR PILLECO 
       Testemunha e Fiscal do Contrato               
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3228-EB11-511A-FC29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUÍS HENRIQUE KITTEL (CPF 801.XXX.XXX-72) em 09/07/2024 17:02:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DOUGLAS STEUERNAGEL (CPF 802.XXX.XXX-34) em 10/07/2024 08:44:43 (GMT-03:00)
Papel: Gestor do contrato

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDERSON LIPKE (CPF 949.XXX.XXX-53) em 10/07/2024 19:14:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRÁULIO PILECCO (CPF 637.XXX.XXX-34) em 11/07/2024 16:58:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JACO STEFAINSKI GRANOSKI (CPF 003.XXX.XXX-41) em 08/08/2024 13:35:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://agudo.1doc.com.br/verificacao/3228-EB11-511A-FC29


